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Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 339/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada o calçamento da Rua 
Santina da Conceição Bairro Maria Auxiliadora, perto do Posto 
de Saúde, neste município.

Justificativa: A presente Indicação está sendo apresentada 
considerando o Ofício (Controle de Indicações/GV N° 021/2021), 
encaminhado à Secretaria desta Casa Legislativa, solicitando 
alteração no texto da INDICAÇÃO N° 309/2021: “o calçamento da 
Rua Santina da Conceição Bairro Maria Auxiliadora, perto do posto 
de Saúde na Rua Luiz Gonzaga (próximo ao posto Maria 
Auxiliadora), neste município.”, a qual foi lida e por ter solicitado 
alteração, devidamente arquivada.

A alteração foi solicitada por se tratar de erro da 
minha assessoria, na descrição do pedido, o qual se refere a duas 
Ruas: Rua Santina da Conceição Bairro Maria Auxiliadora e Rua 
Luiz Gonzaga (próximo ao posto Maria Auxiliadora), sendo, 
portanto, o pedido dividido em duas indicações.

Sala das Sessões da Câmara, em 23 de agosto de 2021.

‘ÍDVALDO TRAJANO pA SILVA (NENEM DE URUÇU) 
VEREADOR -  PV

(casa Efias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone/fax 81 3533.0337 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001 -00 - GRAVATÁ-PE 
camaramunicipalgravata@gmail.com 

www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

mailto:camaramunicipalgravata@gmail.com
http://www.camaramunicipaldegravata.pe.gov.br

